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Ofício Nº 2425/2025 - CACI/SERP Brasília-DF, 09 de junho de 2025.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Assunto: PL 313/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Senhor Governador deixou de
manifestar-se, nos termos do § 4º, do art. 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, sobre o Projeto de Lei nº
313/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "dispõe sobre a oferta de opções de refeições
veganas na merenda escolar dos estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal e dá outras
providências”.

Para os fins do disposto no § 6.º do artigo acima mencionado, restituo a Vossa Excelência
os autógrafos do projeto em questão, informando que o mesmo originará a Lei nº 7.691, de 09 de junho de
2025.

 

Respeitosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO ANTONIO DO AMARAL -
Matr.1700246-X, Secretário(a) Executivo(a) de Relações Parlamentares, em 10/06/2025, às
14:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 173101721 código CRC= 58586720.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 77/2025-GP

Brasília, 04 de junho de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Em obediência ao § 4° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, comunico a Vossa
Excelência que esta Casa, no dia 03/06/2025, deliberou pela rejeição do VETO TOTAL ao Projeto
de Lei nº 313, de 2023, que “dispõe sobre a oferta de opções de refeições veganas na
merenda escolar dos estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal e dá outras
providências”, com o seguinte resultado de votação: dezesseis votos contrários, havendo oito
ausências.

Na oportunidade, envio os anexos referentes ao veto rejeitado, ao passo que apresento a
Vossa Excelência os protestos de elevada estima e real consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Chefe de Gabinete da Presidência, em 04/06/2025, às 12:39, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Dispõe sobre a oferta de opções de
refeições veganas na merenda escolar
dos estabelecimentos públicos de ensino
do Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º As escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal devem oferecer,
diariamente, ao menos uma opção de refeição vegana aos alunos, com teor nutricional semelhante
ao das demais refeições disponíveis.

Parágrafo único. Entende-se por alimentação vegana aquela que não inclui nenhum
ingrediente de origem animal.

Art. 2º É de responsabilidade dos pais e responsáveis legais informar a instituição escolar
sobre a escolha familiar pela alimentação vegana dos estudantes.

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 5.146, de 19 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5º A cantina escolar deve oferecer para consumo, diariamente:
I – pelo menos uma variedade de fruta da estação in natura, inteira ou em
pedaços, ou na forma de suco;
II – pelo menos uma opção de alimento vegano salgado."

Art. 4º As escolas e respectivas cantinas têm prazo de 180 dias para se adequarem ao
disposto nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
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março de 2025.
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